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ESTADO DO AMAPA 

Diário Oficial 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N20018 MACAPÁ, 25 DE JANEIRO DE 1991 - 6! ·FEIRA 

Governador do Estado do Amapil 
ANNtBAL BARCEllOS 

Chefe de Gabinete do Governhdor 
Maj. PM RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Vice-Governador do Estado do Amapil 
RONALDO PINHEIRO BORGES 

SECRETARIADO 
Secretário de Sstado da Administração 

Dr. JOSE DIAS FAÇANHA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral 
RAIMUNDO BRITO DE A'LMEIDA 

Secretár io de Estado do Trabalho e da Promoção Social 
MARIA DA GLÓRIA DE OLIVEIRA A MORIM 

Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento 
PAULO CELSO DA SILVA E SOUZA 

Secretário de Estado da Justiça e Segur ança Púb lica 
ALUIZIO PEREIRA DA SILVA 

Atos do Poder Executivo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO {P) NP 0643 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar n9 41, 
de 22.12.81, • 

RESOLVE: 

Art. 19 ·Designar, PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES, Sub-Chefe 
do Gabinete do Governador, para se deslocar da sede de suas atividades, 
Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, no período de 28.01.91 a 01.02.91, 
para tratar de assuntos de interesse da Administraçáo. 

Art. 29 · Re vogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro de 1991. 

/ l rtti ê a i e;c((t /v;~NIBAL BARCELLOS 
'----"" Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 0644 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 

Auditor: do Governo do E ato do 
Dr! MARIA DE LOURDES SANTOS SILVA 

Prol. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretario de Estado' da Educação Cultura o Esporte 
ANTONNEI PINTO LIMA 

Secretário de Estado da Fazenda 
JANARY CARVÃO NUNES 

SecretArio do Estado de Obras e da Infra-Estrutura 
RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR 

Secretário de Estado da Saúde 
OSVALDO A LVES TEIXEIRA 

Secretári o de Estado de Assuntos Extraordinár ios 
ROBERTO GARCIA SALMERON 

de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Offcio nP 021191-GAB/SEOfE, 

RESOLVE: 

Art. 1P • Dispensar JOÃO TÁVORA DA SILVA, da Funçao de con· 
fiança de Chefe do Almoxarifado, Código DAI-201.3, da Divisão de Progra· 
mação de .Estradas de Rodagem/DER, da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos. 

Art. 2P · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro de 1991. 

j ~- - aa~??dtt 
c)RANNIB~L BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N 9 0645 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapil, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nP 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício nP 021/91-GABISEOIE, 

RESOL VE: 

Art. 19 • Dispensar LUCIELE CARDOSO LEAL, da função de con· 
fiança de responsável pela Atividade de Material, Código DAI-201.2, da Divi
são de Apoio Administrativo, do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Amapá. 

Art. 29 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro dé'1!191. 

·"_// 
(W ~ 
BAL BARCELLOS 

· . Governador 
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GOVERNO DO ESTADO DO.AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0646 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício nº 022191-GABISEOIE, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Df!Signar JOÃO TÁVORA DA SILVA, ocupante do cargo de 
Agente Administrativo, Nl-32, pertencente ao Quadro Permanente de Empre
gos do extinto Território Federal do Amapá, para a função de confiança de 
Responsável pela Atividade de Material, Código DAI-201.2, da Divisão de 
Apoio Administrativo, do Departamento de Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro de 1991. 

. vt~.-~Jq~t4 
V · ANNIBAL BARCELLOS • 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0647 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, e tendo ém vista o teor do Ofício nº 022191-GAB/SEOIE, 

RESOLVE: 

Art. 1º- Designar JACIARA DE SOUZA FERNANDES, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, .N/;20, pertencente ao Quadro Permanente 
de Empregos do extinto Território Federal do Amapá, para a função de Con
fiança de Assistente, Código DAI-202.3, da Divisão de Apoio Administrativo, 
do Departamento de Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro de 1991. 

~~~4~éé/b 
h::.BAL BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0648 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são confefidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 29 do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Olício nº 022191-GAB/SEOIE, 

RESOLVE: 

Art. 1 ~· - Designar ALUIZIO ARAGÃO DE SOUZA, ocupante do cargo 
de Engenheiro, NS-22, pertencente ao Quadro Permanente de E'!'pregos, do 
extinto Território Federal do Amapá, para a função de Confiança de Assis
tente, Código DAI-202.3, da Divisão de Construções de Estradas, do Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro de 1991. 

GOVt=lmO 00 ESTADO DO AMAPÁ 

DECRt=TO (P) N9 0649 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complementar nº 41, 
de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício nº 022191-GAB/SEOIE, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar ANTONIO MÁRIO MORAIS, ocupante do cargo de 
Adminis trador, NS-11, Pertencente ao Quadro Permanente de Empregos, do ' 

extinto Território Federal do Amapá, para a função de Confiança de Assis
tente, Código DAI-202.3, da Coordenadoria Setorial de Planejamento, do De
partamento de Estradas de Rodagem do Amapá. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contcário. 

Macapá-AP, em 24 de janeiro de 1991. 

J ,, ~ ~ 

fi
' . .~ 
{({}!< a r}; f<.t 
NHIBAt BARCELLOS 

Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0650 DE 24 DE JANEIRO DE 1991 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 28 da Constituição Federal, § 2º do Artigo 14 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e Lei Complemen tar nº 41 , 
de 22.12.81, e tendo em vista o teor do Ofício nº 022191 -GAB/SEOIE, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar GERSON ENI SANTOS DA SILVA, ocupante do 
cargo de Agente de Portaria, NA-1 0, Perte,.,cente ao Quadro Permanente de 
Empregos, do extinto Território Federal do Amapá, para a função de Confian
ça de Responsável pela Atividade de Transporte, Código DA I-201.2, da Divi
são de Apoio Administrativo, do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Amapá. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-A P, em 24 de janeiro de 1991 .. 

J rn; dr!};act/L 
fi.t..•IBAL BARCEL~ 

· Governador 
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DECRETO I p 

GOYBIHO DO ESTADO DO ~ 

IN' Q6S! de iH de j•neiro ele 1991 

(} Ç~ ~~ ~ 14 ~I u .. ndo _ d .. •tribui 

ç;ea que lhe aêo conferidas pe l o Arti go 28 da Conati tuiçeo f eder a l , 

2• do Artigo 14 do Ato dea OiapoaiçÕea Conatituc ionaia 

Tranait;riaa e l e i Cc.ple .. ntar n• 41, de 12.12.81, e t endo .. vista 

o t eor do Oflcio n• 022/91- GAB/SEOI E, 

RE S OLVE : 

Art .. 19 - Designar I..Kin.E C11D0S0 lfAI.., ocupante do car 

go de T; c n i co • • l aboratÓrio, Nl-23, pe r tencente ao Ouadro Per ... ne n 

t e de [.pregos , do extinto TerritÓrio federal do A••pé, para 8 funçâ; 

de confi ança de Chefe da Resid; ncia Rodov; ãrie de Nenutençâo.,. C~igo 
DA I- 201.3, do Departa•e nto de Es t r adas de Rodage• do A•ap~ : 

.. capá-Ap, • • d q' de janeiro de 1 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAM 

DECRETO 1 P 1 N' oGsél. de~ 4 ·de JANEIRo de 19 91 

_ (}_ÇfiH/"~~~~14~ uHndo_das atribui 

çoea que lhe aao conferid•a pe lo Artigo 28 d.- Constituiçao Fedcr • l , 

29 do Artigo 14 do Ato das Oi Mposiç~s Cons t -ituc iondill' 

Trens i t~rias e lei Co.ple.entar n9 41, de 22. 12 .81, 

RESOLVE: 

Art. t• - Re tificar o Art. 1' do Dec reto (PJ n ' 0404, 

de 14 d t j ane i r o de 1991 , que pass a a vtgorar coat a St(!U l ute r! 

dação: 

"Art. 1' - lloooea r JAC1HTA DE FÁTIIIA PERIIAIIBUCO COSTA , 

par a o cargo em c omissão de Corregedo r, da Corr egedori a de 1-'ol Íc i a . 

CÓdigo DAS-101. 2 , d a Secretari a de S• g uranç a PÚblica.• 

Art. 2 ' - Revoga.-s e a.s dl apos t çÕes e• c ontrá ri o. 

Mac apá- A.P, e• ~ l.f de jane 1 ro de 1991 

""·«.r fí.:rtdt) 
NIBAL BARCELLOS 

Covernodor 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I r l N' O 6 5o de d.4 de j•n•i r o de 1991 

(}_ ÇfiH/"1(0/o,. /g EitaJa 141/#r4fá, uundo _dos atr ibui 

çoes que I h e a ao conferi das pe I o Ar t igo 28 da Cons titui ~~;ao f e de ra I , 

Zt do Art igo 14 do Ato ddtc Oi ~au•~ iç.;cs Cons tituc iundi • 

Transi t Órias e Lei Co-pl e• e ntar ni 41, de 22. 12 . 8 1, 

RESOL,E : 

Art. t• - Designar IH*Al.DO P[REIRA DE Ol.IYEIU, Ct"·r,: ele 

Gab i nete do Governador , p o.ll"a dcs l ocilt"-!iC ll\1 sede de s uas .;~t ivi,l...t'-1'' " • 

NACAPÁ-AP, ot; as c i dodcs de SAO LU IS-NA r REC I rE- PE, no prr i odn dr 

25 o 27.01 . 9 1, para t 1·nf",w de o1f'l't Ufl tt' "' ((, . i ut ,.,. ,.MHl dol .u t .. i u i~t•••• '\•~" 

il•ilpilcnse. 

Art. ZW - Revogalii-ae a s di apos iç~cs contr;r i o . 

'GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I r l N' 0654 

(} Ç(JIH,I"I(Q/o,. /g fd-aJa 14 AM4fX1, us ando . dos · ot r ihu i. 
ç~es que lt,e 8 ; 0 conferi das pc I o Artigo 28 da Cons t 1 tu 1çao f e dera I, 

29 do Artigo 14 do Ato das Oi epos içÕe s Constituc i on<.~ i s 

Tr•na it~rióla e l ei , Co•pl e• entar n9 41 , de 22 . 12 .81, 

RE S O L,E : 

Ari . 1• - Oosi gnor P01RO a.f:uo PE..a TAtUES, Su~-C~!õ 

f e de Cab i ncte do GovcrniJdor, par a exercer, d CUMU I at i va•cntc 

s ubst i tui.;;o, o co~rgo de Chef e de Cabinete .y.lo Covernodor, no pcriu~.lo 
de 25 a 27.01. 9 1, durant e a a 1.1s;ncio do res pr c t ivo t i tulm· . 

Art. 2• - Rc voga• - •e •• di apoa i ç~ea contrário. 

DECRETO t p 

G0YB1H0 DO ESTADO DO ~ 

11 N' o6s~ de a~ de j•noiro de 1991 

(}Ç~~~ ~ 14 ll#r4fá, uo.ndo_daa atri bui 

çoea que lhe aâo confer ict.a pe lo Artigo 28 da Conatituiçao federa l , 

2' do Art igo 14 do Ato ct.a Di aposiçÕce Constitucionaia 

Tranait~ri•• e l ei Co.ple.entar n• 41, de 22.12. 81 , 

RESOLVE: 

Art . 1• - Noe .. r NARIA IZANILOE LEÃO ALYES, I">N o colO·go 

e• co• i ss;o de Che f e da O i v i s ão de Progra•a• e Incenti vos, CÓdigo: -

DAs-10 1. 1, do Deporto•e nto de Turis.o da Secr et•r i a de Planrja•c nto 

e Coordenação. 

GOVERNO DO ESTADO DO ~ 

DECRETO ~ P ~ N' 0656 de ~~~ de janeiro de 1991 

_ (}_ Çf!HI"~ rfg 6taJ, 14 1111C4fX1, usando_ daa atribui 

çoea que lhe ••o con feridas pe lo Artigo 28 d.a Constituiç•o Federal, 

2• do Artigo 14 do Ato daa Di spos içÕes Constitucionais 

Tr•na itÓri•• e le i Co..,le.entar nt "ti, de 23.12.81, 

RESOLVE: 

Art. 1• - Noeur OOIIICIO CAMPOS DE NAGALHAES, 

cargo e• co• i ssÕo de Diretor do Oepart.o•cnto de lnd~stia e Co~rcio, 
CÓd i go : DAs-tO L 2. da Se cr e t a r i a de P I a ne j a iK"nto e Coorden.JçÔo . 

GOVERNO DO ESTADO DO /4JAAM 

i>ECRETOI r ljN• 0 6S7 de d.~ dejonc iro de 1 9 91 

f! ~tiH/!1(0/o,. /g &aJo 141/~ usando_ do~ otr ihui 

çoes que lhe s ao conreridas pe lo Arti go 28 da Constituiçoo f c dcr \.11, 

21 do Artigo 14 do Ato das O i aposiçÕe s Conat i t u c i o na i a 

Trans it~rias e l e i Co.-p le.entar nR 41, de 22.12. 81, a v i s ta do Pr~ 
cesso n O 28740.0000006/ 90-REF/PNAP, de 10 de outubro de I 990, 

R E S o L' E :· 

Art. li - Reformar nos ter mos do inciso 11, do A1•ti uo . 

96 e inciso li , do Arti go 99, d o l e i nP 6 .6c;2, cl· 30 tr C\,)iO c~~ PJ71), u a, 
PN 676 Cl.JeiO DOS SAIITÕS, pe rtencente o Po l ici .;~ Mi I i t ar J u A ~t...t.,:,.-

Art. 21 - Apl icar-se-~ a t i t u l o de proven tos ~1 ,, !'OI ici. 

a i - a i I i t iw o1c i • a mencionado , o di sposto nu~ Ar tigos 100 c 101 , § 1° 

e 2•, i tu 111 , da lei n • 6. 6_52 , de 30 de ,.,,;o de I 979. 

Ar t . 3 1 - O Órgão co•p ctcn tc dol Po l i c i a Mi I it.t1· do A• !!. 

po r ea I i z .:a r Ó os c ; I c u I os dos proven tos c de outr os di r e i to~ 11 que f,1:: 

jus o po l ic i a l-•i I itor e• te l a , de acordo co• o titu lo l i I, d.J Lt'i n ° 

5.906, de 23 de j u l ho de I 973, al ter ada pc l • l e i nO 7 .435. de 19 du 

deze01br•o de I 985 e esto pe l a l o i n O 7 . 590, de 29 de roarço <ic I B87, 

ma ndod.t ser ap l ica da ~s Po l i c ia s Mi _l i t it rcs do Am,lpá c Ror.1 i m.1 , .:~t; r~ 

v;• do Decreto n9 79. 108, de 11 · de janeiro de I 977 . 

Art. 40 - O setor dê Pesso.:~l do1 Po l i cio r.t i I i t \11" do AM!l 

pa far~ o des l igamento do s erviço ativo da JW.lÇo1 r c f ornt.Jd,l, con f o1•ttu• 

d i spÕe o Cap itul o li , Ti tul o I V, .da lei n 9 6.652, de 30 dc- 111o1io d e 

I 979. 

Art. S~ - Este Dec r e to t.wtro1r: , , .• v i !JUr nd J,,t., •h: ~'"' 
p ub l i c • ção, revoga dá s os dispos içÕes c• contr;rio~ 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO 1 p 1 N' o f>s~ de a~ de JANEI Ro de 19 91 

(} ~PIHI'I((Jl{a,. rfg fitaJa 141/~uoando_ doa • tr ibui_ 

çoea que 1 h e são c onf eri das pe I o Artigo 28 da Cons ti t ui çoo fede ra I , 

f 21 do Art; go 14 do Ato das O i spos i çÕcs Conat ituc i o no1 i 1 

TraneitÓri•s e Lei Co-.p le•e nta r nR 41, de 22. 12 . 81 , 

f! E S O. L V E : 
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Art. t t - No~ear ANA ALVES DE OLIVEIRA , pa r a o car eo 

de Di reto r Adjunto da Escola Polivalen t~ Ti r adentes, CÓdigoDAS-101.1 , 

da Sec re tar i a · <te EducaÇão , Cul tura e Espor te . 

Art. 2• - Revogam- se as dis pos i çÕes em contrário. 

Nacapá-AP, em éllf de janeiro de 1~91 

_/cu· Cc[ ~~i/é; I ANNlBAL BARCELLOS' 

(,/ Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I I' I N' O 6S 'J de ~ 4 de j~nciro de 199t 

(} tJovu•l" lo &tarfg 14 ~~~ usando das a tr ibuj_ 

çocs que lhe são confer idas pelo Artigo 28 da Const ituição fc~cr~ l , 

29 do Artigo 14 do Ato das Di s pos içÕes Cons tituc ionais 

Trans itÓrias c lei Co•ple•cntar n~ 41, de 22'.12.81, e t e ndo em vista 

o teor do Ofic io n• 022/91- COTERRA, 

R E ·s O L ' E : 

Art. I" - Di s p en sar "AIIETE POIITES TÃfOIIA, d~ fun çoo d,• 

de confi o1 nç.:J J(." Secrct .i,•io Administr"nti ,·o, C~di 9o: OAI - 201 . 2, ~lu G!!. 

b inet e dOJ .Coo•·dcníJdoritl Est \ldu\11 de Ter1•\l s. cfu Anhlp~/COTERRA. 

991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I P l N' O G~· o de ~4 de J Mto.> de 19 9 1 

{) f/ufiUI(O.Iol" lo &rufo do ~~~usando das atribu! 

çÕes que lhe são conCeridos pelo Art. 28 dn Cons t i tuição Fede r al, f 2• 

do Artigo 14 do Ato das Di s posiçÕes Consti t uei onais Trans itÓrias e 

Lei Compleme nt ar n• 41, de 22 . 12.81 , e t e ndo em vis t a o teor do ori 
c i o n t 0 22/91- COTERRA , 

RESOL_VE: 

Art. l ' - Dispensar EDNA LÚCIA COHRf:!A CEARENSE, d a Cu!]_· 

çao de confiança de Responsáve l pela Atividade de Materi al, 

DAI-201, 2, da Divisão de Apoi o Admin istra ti vo/COTERRA.-_ 

CÓdigo 

Art. 21 - Revogam-s e as di s posi çÕe s em c ontrário . 

Macap~-AP. em «li de 3 fltHêt t.J de 1991. 

.-vi/(1~-a4 .. ~C( tt: v 11'NNIBAL BARCELLOS 

Covernador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I P l N' OG<->! de él4 de JA>JiirRo de 1991 

{) tJufiU•I" lo &rufo 14 ~~~usan~o das atribu! 

çOes que lhe são conr e ridas pe l o Art. 28 da Constltu i ç ao Fede r a l,§ 2 1 

do Artigo 14 do ato das Dis posi çÕes Cons t ituc i onais Trans itÓrias e Le i 

Complementar nt 41, de 22. 12.81, e tendo em v i s t a o Teor do Ofic io nt 

022/'11-cOTERRA, 

d a !'unção de 

go DAI. 201. 2 , 

R E SO LV E : 

Ar t. l' - Dispensar MARIA LÚCI A DA SI LVA FACUNDES COELHO , 

c onfianç a de Respons ável pela Ativ idade d e Pessoal, 

da Div i s ão de apolo Adm1nistrat1vo/COTERRA. 

Art ~ 21 - Revogam-s e as di:.pos içÕcs em contrá rio. 

de 1991. 

.GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO I P l N' OGGd, de a~ de janeiro de 199t 

{) ifPfH,/"'•1" lo &rufo 14 ~~~ us ando dos atr ibuj_ 

çÕes que lhe são conferidas pelo Artigo 28 du Constituição fcdcr~l , 

2~ do Artigo 14 do Ato da s Disposiç~es Cons titucionai s 

Tran :!!!: it~rias e Lei Co•p lc•cntar n R 41., de 22 .12.81. e t e ndo em vista 

o teor do Oficio n O 022/ 9 1- COTERRA, 

RESOL,E: 

Art. 1• - Dcs ignar miiA LÚCIA CORRÊA. CEAIIEIISE, ocupont" 

do COJ rgo de Agente Administrat ivo, Nl -28, pcr·t.l~nccnt c ao Ou\ldi'O Pt.·t• 

manc nte de Empregos , do cxt i nt o T e rr i t~r i o F l•de rü ( do Ama pÓ, P •~•· ,1 

f unção de confiança d e Ass istente , CÓdiyo : DA I-202.3 , d o1 Divis.lu J c 

Cados tro, Arqui vo e Regi s tro de Ti tulolç .~o Fundi .1riol, do Dc-pOJ••t,lmc n to 

de Pa tri DI~nio Fundi Ório/COTERRA. 

Ar-t. 1• - Rcvogaa-se as ·di s pos i ç~cs contrário. 

Mocop~-Ap, c• ~~ de janei r o de I 991. 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 

DECRETO I p 1 N' OG''->3 de a ~ de janeiro de 1991 

(} Çovul(alol" lo &rufo 14 l/hr4fÍ, u sando_ d~s atr ;buj_ 

çoes q'ue lhe são confer i das pel o Artigo 28 dll Con s tituiçao f ederd l, 

21 do Arti go 14 do Ato das Oi s i>O:i içÜc s Constituc iono.~i s 

Trans itÓrias c Lei Co•pl c•cnt~r n l 41, d~_22. 1 2.8l, c t e ndo csn vi s t a 

o teor do Oficio n9 0 22/9 1- COTERRA , 

lrE S OL,E: 

Art. 1• - Des ignar IIARIA LÚCIA DA S ILVA FACUIIOES COEUIO, 

oc upant e do car go de Agen te de Por bJrio, NA-03, pc l· t cncc ntc d T,1lwl.1 

Espcc i o i de Empregos, ·do c xt i nto Te r I' i tÓ•· i o F e de ra I do Amop~ , p.w.1 ,1 

funç~o de confia nç-. de AsS i s tente , CÓdiyo : OA I-202.], d,, O i v i :-;;.~ 0 dr> 

Cartogra fi a e Oes crlho, do Ocp .<wtamonto tf,. P.:a t r i m~n in f undi ,;,. i 0 / 

COTERRA. 

Art. 2 • - Re vogam-se ~s .dispos içÕe s em contrÓr i o. 

Macap~-Ap, C rR ~~ de janc i r o de 991. 

)
1}11 t-ct:íd~· 
IIIBAL BARCF.LLOS 

Govcrno.1dor 

Secrefaria de Estad~ 
de Obras 
e da Infra-Estrutura 

nrsTRI!1·::&1ro/ 
PJJ!'l'l:l 

VAlOR 

S~P .. t:TARIA :lE ~~,;,oo DR OSRJ.S E D~-!"::j1'!lUTIJRA 

~TRA~ r.~ n:s~m.:!:!':ro cm:Tit\'I"'VAL 

a Torm:» :!o Cont..~W n9 071/90 SíDI!: entre o C:O"t::rc:C' 00 ~T~OO DC' U~ 
pf. e n. Pirm:1 ITi......C!nJ!m>S . COliS':'R"~"ÇJ:O COl:. r :crnr. L~. 

t O objeto de At a Cont.rnto. Ó a 1\xc-eu-;õo FOla ~C:!'nU'l'fJlA e:r: ·regimo de 
f)oproi tada Gl obal ~os Servi ços co Cor.otru;ão do Gra<! i l no l~uro do 
Abri l!<> sã4 Jooó. 

1 "Pela c:xocu;t\o dos Scrvi(; os e CC!i'I'R:..TAnTE ~sará a CON'J'RA'!'A:'A a 
inport.inoi a. de CIS-1.944.995,05 (H\.ml J.li lh.ão , ~:ovcccnto3 e ~uaranta. 
e ~tro l lil, Jlovec.entos e No·tent:L e Cinco Cruzeiros e Cinco Cen 
tavoo) . · -

t Sondo aa doopco..1.s deato Contrato correria â Conta doa Reouraoo .2 
riundoo ~o (000) - ~1.200.000,00 rrojoto/Ulvidade : 03070251. l 
37 - Conot, o Adapt. de ImÓvoio Sul>-Pr ojetoa !:xpanoiío da Rodo 'l 
oioa - El omonto de DoopetJao: 4110,00 - Obras o Inote.l nçÕee, eo.n 
forme r: o ta do Emponho n• 90f./E, 088/000, oml tida em 10/12/ 90• 

1 O pr esente Contrato t em c otlo Fundat~~ento Lecal o diopoato no . r t. 
22 Item IV e o que conota no Pr ocoooo n' 28800.002574/~miE, 
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Secretaria de Estado 
da Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO Al-1APÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 0028/91-SEAD, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Es t ado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes l egais, conferidas pelo De
creto (N) n9 0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do Ofício n9 0015/91-SETRAPS, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover a servidora TELMA ROSE DE SAFAIVA 
JORGE HABIB, ocupante do emprego de cargo de Arqui teto , 
código LT-NS-502, classe "A", refer ência NS-05 , pe.rtencen
te a Tabela Especial do extinto Território Federal do Ama
pá, lotada na secretaria de Estado de Obras e da Infra-Es
trutura, para a Secretaria de Estado do Trabalho e da Pro
.noção Soe ia 1. 

Art. 29 - ~evogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciên~ia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Ma capá-Ap; 
21 de janeiro de 1991. 

Jose DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINI STRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

Aprovo : 
JOSe DIAS FAÇANHA 

Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N9 012/91 - SEAD. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
c ia, através do Decreto (E) n9 041, de 14 de outubro de 
1976, do Exm9. Sr. Governador do Extinto Território Fede -
ral do Amapá, e tendo em vista o que cons t a do Processo n9 
28840.004129/90- SEEC, 

RESOLVE : 

Considerar nulo o contrato de Trabalho f irmado entre o 
I 

o Governo do Estado do Amapá, e a servidora ROSÃNGELA DOS 
SANTOS PALHERIN DOS SANTOS, ocupante do emprego de Profes
sor de 19 Grau, código LT-M-601, classe "A", referência 1, 
pertencente ao Quadro Provisório do Estado do Amapá, l ota
da na Secretaria de Estado da Educação , Cultura e Esporte, 
a contar da presente data. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-AP, 15 de 
de 1991. 

ADALTO Jose GÓES DA COSTA 
Diretor de Pessoal/DP/ AP . 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

PORTARIA (P) N9 014/91-DP/SEAD. 

janeiro 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
cia, através do Decreto (E) n9 041, de 14 de outubro de 
1976 , do Exm9. Sr. Governador do extinto Território Fede -

r al do Amapá, e tendo em vista o que consta do Processo n9 
28790. 000196/9 1-SEAD, 

RESOLVE: 

RESCINDIR, a pedido, o Contrato de Trabalho firmado c~ 
t re o Governo do Estado do Amapá , e a servidora GORETE GON 
ÇALVES VIANA, ocupante do emprego de Professor de EnsinÕ 
de 19 Grau , classe "A", referência 0 1, pertencente ao Qua
dro Provisório de Pessoal Civil do Governo do Estado do 
Amapá, lotada na Secretaria de Estado da Educação , Cultura 
c Esporte , nos termos do artigo 481, da Consolidação das 
Le i s do Trabalho , a contar de 09.0 1. 91 . 

DEPART~~NTO DE PESSOAL , em Macapá- AP, 18 de janeiro de 
1991. 

ADALTO JOSt GÓES DA COSTA 
Diretor de Pessoal/DP/AP. 

Secretaria de Estado 
da Fazenda 

001/ERf\0 DO ESTADO 00 r-MP.PÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 

PORTARIA (N) N2 001/91-DAT/SEFAZ 

O SECRETÁRIO DE ESTA!Xl DA FA7FNOA DO tw.P.PÁ , usando de 
suas atribuiçÕes e nos termos do artigo 13 do Convênio ICM 
66/88 , combinado com os artigos 28 e saa do Regulamento do 
ICM/DF, a tual ICMS , aprovado pelo Decreto 3.992/77 , apli
cável aos TerritÓrios Federais do Amapá e Roraima , hoâe 
Estados- membros da União , por determinação ao Decreto 
85. 367 de 17 de novembro de 1980; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo la da Lei n2 07 , ae 
29 de dezembro de 1988, aplicável neste Estado por deter, 
minação da Lei 7.736, de 23 de fevereiro de 1989 ; e 

CONSIDERANDO que os preços constantes nesta Portaria 
foram pesquisados no J?Brlodo de 03 a 06 de dezembro de 19901 

RESOLVE : 

Art . 12 - Estabelecer os Valores M{nimos para produtos 
comerci alizados ou com en t radas no Estado do Amapá que ser
vi rão de base de cálculos dos impostos sobre Operação relati
vas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de . Ser
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Co-
municação , ICMS , no perfodo de 10 de janeiro a 28 de feve
rei ro de 1991 . 

Art . 22 - A base de cálculo do imposto será o valor de
clarado pelo contribuinte . 

Parágrafo Único - Na falta do valor da operaçao ou 
quando o declarado pelo contribuinte for inferior ao da 
praça a base de cálculo será o estabelecido nesta Portaria. 

Artigo 32 - Na safda da madeira não especificada na ta
bela anexa, a base de cálculo será o valor de um produto 
(madeira) similar, e na falta desta , utilizar-se-á a média 
aritimética entre os valores máximos e mínimos existentes 
na tabela. 

Artigo a2 - A presente Portaria entrará em vigor a par-
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tir de lO de janeiro de 1991, Revogam-se as disposiçÕes em 
contrário . 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA , em Macapá-AP, 03 de 
janeiro de 1991. 

Dr. JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário de Estado da Fazenda · 

GOVERf\0 DO ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETI\RIA DE ESTADO DA FAZEM:lA 

PAUTA DE VALORES MÍNIMOS 

CEREAIS 

01 . Arroz em casca 
02, Arroz agulha comum 
03. Arroz agulha especial 
04, Arroz saquarema 
05, Farinha de mandioca 

d' agua 
06, Farinha de tapioca · 
07 , Feijão colÔnia e Piaui 
08. Feijão cavalo branco 
09, Feijão enxofre jalo 
10 , Feijão preto comum 
11 , Feijão manteiga 
12. Milho amarelo comum 
13. Mi lho amarelo pipoca 
14. Milho branco 

UNIDADES 

saco c/ 50 Kg 
saco c/ 50 Kg 
saco c/ 50 Kç
saco c/ 50 Kg 

saco 
saco 
saco 
saco 
saco 
saco 
saco 
saco 
saco 
saco 

c/ 50 Kg 
c/ 30 Kg 
c/ 60 Kg 
c/ 60 Kg 
c/ ED Kg 
c/ ED Kg 
c/ ED Kg 
c/ ED Kg 
c/ 50 Kg 
c/ 5C Kg 

OUTFD.S GÊNEFD.S . 

15, Cas tanha do Bras il Hectolitro 
16, Camarão Kg 
17 , CipÓ Kg 

VALOR 

:Cr$ l. 200,00 
Cr$ "3. 000 , 00 
Cr$ 4 .000,00 
Cr$ 4.DOO,DD 

Cr$ 2.00D , DO 
Cr$ 3 .500 ,00 
Cr$ 3, ODO , OD 
Cr$ 3 . DDO ,OO 
Cr$ 4. 000 ,00 
Cr$ 3. 500,00 
Cr$ 3,000 ,00 
Cr$ 2. 000 ,00 
Cr$ 4 . 00D ,OD 
Cr$ 4. 000 ,00 

Cr$ l. 000 , 00 
150 ,DO 
40 ,00 

40 . Telha de bavro color)ial 
41, Tijolo c/3 furos 
42, Tijolo c/4 f uros 
43. Tijolo c/6 furos 
44 , Tijolo c/8 furos 
45. Estaca pfcerca ( acapÚ) 
46, Dormente 
47 . Lenha 
48 . Tarugo 
49 , Areia 
50 , Pedra Preta 
51. Pedra Comum 
52. Areia vermelha 
53, Sei xo 
54. Argila 
55 , Piçarra 
56. Aterro 
57 . Cassiterita 
58, Columbita 
!"fi . Tantalita 

Milheiro 
Milheiro 
Milheiro 
Milheiro 
Mi lheiro 
Mi l heiro 
Unid, 
Estérco 
Unid, 
mj 
m3 
m3 
m3 
m3 

3 m· 
m3 

Carrada 
Kg 
Kg 
Kg 

PELES E COURO 

ED. Couro de boi salgado 
61 , Couro de boi sal gado 
62, Sebo 

63, Boi 
64 , Vaca 
65. Suíno 
66, Caprino 
67 , Ouvino 

68, AlumÍni o 
fB . Cobre 

Kg 
Unid , 
Kg 

GADO EM PÉ 

Cabeça 
Cabeça 
Cabeça 
Cabeça 
Cabeça 

Cr$ 13.000, 00 
Cr$ 7,500,00 
Cr $ 9 , 000 ,00 
Cr $ 12. 000 ,00 
Cr$ 14.000,00 
Cr$ 7.3ED,OO 
Cr$ 350 , 00 
Cr$ 350,00 
Cr$ ao ,oo 
Cr$ 1 , 200 ,00 
Cr$ 1.400,00 
Cr$ .l, 200 , 00 
Cr$ 1,050,00 
Cr$ 2. 000,00 
Cr$ l. 000, 00 
Cr$ l. 200, 00 
Cr$ 2, 500, DO 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

150,00 
~20, 00 
150,00 

Cr$ 75, 00 
Cr$ l. 500 , 00 
Cr$ 45, 00 

Cr$ 35, 000, 00 
Cr$ 33. 000,00 
Cd!i 8 , 000 ,00 
Cr$ 5. 000 ,00 
Cr$ 5,000,00 

18 , Grude de peixe · Kg 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr5 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

Z50,DO 70 , Radiador 

40 Do 71 . Latão em bronze 

K!:l 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 

35,00 
4C , OO 
30,0D 
30 , 00 
12,00 

19 , Látex Kg 
20, Látex centrigugado Kg 
21. Borracha defumada Kg 
22, Cernambi em rama Kg 
23. Pal mito em cabeça Kg 
24. Pal mito Kg 
25, Queijo Kg 
26, Pimenta do reino preta Kg 
27. Vasilhame Garrafa 

28 , Pirarucu 
29 . Outros 

30 . F;i. lhote 
31, Dourada 
32. Guri j uba 
33 . Outros 

34 . Cur vina 
35. Curimatã 
36, Tucunar é 
37 . Tambaqui 
38 , Ou t ros 

PEIXE SECO SALGADO 

Kg 
Kg 

PEIXE DE PELE 

Kg 
Kg 
Kg 
Kg 

PEIXE COM ESCAMA 

Kg 
Kg 
Kg 
Kg 
Kg 

39 . Telha de barro comum Milheiro 

' 40 ,00 . 72, Bateria 

35 ,00 
25,00 
30,DO 
50 ,00 

500,00 
200,0D 
25,00 

Cr$ . . aoo,oo 
Cr$ 150 ,00 

Cr:!l 
Cr$ 
Cr S 
Cr$ 

Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr$ 
Cr $ 

200,00 
170 , 00 
150 , 00 
130,00 

170 ,00 
150 ,00 
200 , 00 
150,00 
150 ,00 

Cr S 10.000,00 

73, Ferro 
74 , Chumbo 
75, Aço 
76, Estanho 
77 , Zinco 
78 , Placa de bateria 
79, Plástico 
80, Limalha(pÓ de metal] 
81. Antimônio 
82, Metal 

7 ,0D 
15 ,00 
7 ,00 

15 ,00 
12 ,00 
15,00 
7,00 

15,00 
15,00 
30 ,00 

GJVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

Tabela anexa a Portaria ( i.l) Nº 011/90 - DAT /SEFAZ 
========================~======================= 

E S P É C I E 

001 . Abiurana 
002. Abil cutite 
003, Abil ucucarana 
004 , Abi l seco 
005. AcapÚ 
006, Acapurana 
007, _Açacu 
008 . Amapá amargo 
009 , Amapá doce 
010 , Amaparé 

MADEIRA 
EM TORA 

Cr$ 800 ,00 
Cr$ 800 ,00 
Cr$ 800 ,00 
Cr$ 800 ,00 
Cr$ 5, 000 ,00 
Cr$ l. 500 , 00 
Cr$ 2. 000 , 00 
Cr$ 2 .000,00 
Cr$ 2.000,00 
CrG l. 300 , 00 

I 
MADEIRA 
SERRADA 

Cr$ 2. 300 ,00 
Cr$ 2. 300 ,00 
Cr$ 2 . 300 ,00 
Cr$ 2. 300,00 
Cr$ 10. 000,00 
Cr$ 3. 000,00 
Cr$ 4, 000,00 
Cr $ 3, 500 ,00 
Cr$ 3, 500, 00 
Cr$ 2 , 700 ,00 
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011 , Amesclao 
012 , Anani 
013, Andiroba 
014 , Angi co 
015 , Angelim vermelho 
016. Ange lim pedra 
017 , Angelim rajada 
018 , Aqueri quer a 
019 , Areracenga 
020 , Bacuri 
021 , Breu- s ucurube 
022. Ceju-açu 
0 23. CerapanaÚba 
024. Cedro 
025. Casca preciosa 
026, Cajar ana 
027 , Cataquiaçaua 
028 , CopaÍba 
029 , Coraçã o de negro 
030 , Curupita 
031 , Capitar i 
032, Cupiuba 
033, Cumarú 
034 , Cedror ana 
035 , Envi ra 
036. Fa veira 
037 , FreijÓ 
038 , Gonçalo alves 
039 , Goiaba de anta 
0 40, Goiabã o 
041 . Inga- xi xita 
042, ItaÚba 
043. Ipê 
044 , J a car andá 
045, J ar ana 
046, J atobá 
047, Jacareuba 
048. João mole 
049 , Jutai 
050, Lacre 
051 , Limãozinho 
052, Louro amarel o 
053. Macacauba 
054, Maçaranduba 
055. Marupá 
056, Ma t amatá 
057 , Mandi oquei r a 
058, MaÚba· 

o:e . Maparajuba 
060 . Mogno 
061 , Morotot.ó 
062 , Mui racati a r a 
063. Muirapiranga 
064 . Muirati nga 
065, Muiracati nga 
066, Munguba 

067 , Para ju 
068, Parapará 
Offi . Pau amarel o 
070 , Pau doce 
071 , Pa u j acaré 
072. Pau roxo 
073, Pa u mulato 
074 , Peroba 
J75, Plainari 
076. Pi nho (Pinus) 
077 1 Piquiá 
078 , Piquiar ana 
079 . PracuÚba 
080 , Pr acaxi 
081, Qua ruba 
082, Aosadinho 
083. Roxinho 
084. Sa pucaia 
085, Samaúma 
086 Sor va 

Cr $ 700 , 00 
Cr$ 2 . 0DD , DO 
Cr$ 3 . 000 , 00 
Cr$ 900 , 00 
Cr$ 3 . 200 100 
Cr$ 3 . 200 1 DO 
Cr$ 5 . 700 ,00 
Cr $ 3 . 500 ,00 
Cr$ 2 . 000 I 00 
Cr $ 700 100 
Cr $ l. 700 , DO 
Cr$ 900 100 
Cr $ 500100 
Cr~ 3 . 700 , DO 
Cr$ 700 ,00 

Cr$ 800 ,00 
Cr $ 550 ,00 
Cr$ 1 , 600 ,00 

Cr$ 1 , 400 ,00 
Cr$ 875,00 
Cru 55D ,OO 
Cr$ 2 , 100 ,00 
Cr$ 2 . 100 ,00 
Cr$ l. 400 ,00 
Cr(!i 33J , 00 
CrS 500 ,00 
CrS 3 . 700 ,00 

Cr S 1.300 ,00 
Cr $ 350 ,00 
Cr $ 350 ,00 
Cr$ 350 ,00 
Cr$ 3 . 700 ,00 
Cr$ 3 .950 ,00 
Cr Si 3 , 950 ,00 
Cr$ l. 750 ,00 

Cr$ l. 750 I DO 
Cr$ l.500 , DO 
CrS 600 ,00 
Cr$ l. 750 ,00 
Cr$ 350 , 00 
Cr$ 420 , 00 
Cr$ l. 750 ,00 
Cr$ 4 , 500 ,00 
Cr$ 4 , 500 ,00 
Cr $ l. 750 , 00 
Cr$ l. 750 , 00 
Cr $ 2 . 100 , 00 
Cr$ l. 750 ,00 
CrlS 3 , 700 ,00 
Cr$ 4 , 600 ,00 
Cr$ 350100 
Cr$ l. 500 , DO 
Cr!:l 700 ,00 
Cr$ 1. 300 ,00 
Cr$ 700 , 00 
Cr$ 450 , 00 

CrSI . 550100 
Cr$ 350 , 00 
Cr ! l. 700 , 00 
Cr$ 700 , 00 
Cr$ 350100 
Cr$ l. 700 , 00 
Cr$ 3 . 000 100 
Cr$ l. 300 , 00 
Cr$ 500, 00 
Cr$ 300 ,00 
Cr$ a . 600 , oo 
Cr$ 3 . 700 I 00 
Cr$ l. 600 ,00 
Cr$ 8DO I 00 
Cr$ 1. 100100 
Cr$ 600 100 
Cr$ 350 , 00 
Cr$ l. 300 1 00 
Cr$ 500 ,00 
Cr$ 1. 100 ,00 
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Cr $ 1. 400 , 00 
Cr$ 4 , 000 ,00 
Cr$ 6 ,000 100 
Cr$ l. 750 , 00 
Cr$ 6 , 300 ,00 
Cr$ 6 . 300 , 00 
Cr$ 11 . 400 , 00 

Cr$ 4 , 200 , 00 

CrS l. 400 , DO 
Cr$ 3 . 500 ,00 
Cr$ l. 750 1 00 

Cr$ 7 . 350 ,00 

Cr$ l. 600 , 00 
Cr$ 1 ,000 , 00 

Cr!l 2 . 800 , 00 
Cr$ l. 750 , 00 
( - Celulose ) 

crt> 4 . 20o , oo 
CrS 4 . 200 , 00 
Cr$ 2 ,800 , 00 
Cr$ 665, 00 
C r~ l. 000, 00 
Cr$ 7 . 500 , 00 
Cr$ 2 . 600 , 00 
Cr$ 700 , 00 
Cr$ 700 , 00 

C:rS 700 100 
Cr$ 7 , 500 , 00 
Cr$ 7 . 800 ,00 
Cr$ 7 , 800 , 00 
Cr$ 3 . 500 ,00 

Cr$ 3 . 500 I 00 
Cr$ 3 , 000 ,00 
CrS 1 . 200 ,00 
Cr$ 3 . 500 ,00 
Cr $ 700 100 
CrS 840 ,00 
Cr$ 3 . 500 ,00 

Cr$ 9 , 000 , 0~ 

Cr$ 9 , 000 ,00 
Cr$ 3 . 500 ,00 
Cr$ 3 . 500 ,00 
Cr$ 4 , 200 ,00 
CrS 3 . 500 ,00 
Cr$ 7 , 400,00 
Cr$ 9 , 200 ,00 
Cr$ 700 ,00 
Cr$ 3 , 000 ,00 
Cr$ l. 400 , DO 

Cr$ 2 . 600 ,00 
Cr$ 1.400 ,00 
Cr$ 900 ,00 

CrS 1. 100 , 00 
Cr$ 700, 00 
Cr0 3 .400 ,00 
Cr$ 1. 400 I oo 
Cr$ 700 100 
Cr$ 3 . 500 ,00 
Cr$ 6 .000 , 00 
Cr$ 2 .600 ,00 
CrS 1 ,000 100 
( Celulose ) 
Cr$ 9 . 200 ,00 
Cr$ 7 . 400 ,00 
Cr$ 3 . 200 I 00 
Cr$ 1 . 600 , 00 
Cr$ 2 . 200, 00 
Cr$ 1 . 200 , 00 
Cr$ 700 , 00 
Cr$ 2 . 600 100 
Cr $ 1 , 000 , 00 
Cr$ 2 . 200 , 00 

087, SÚcuuba m3 

068 . Sucupira m3 
089 , Tauar i m3 
090. Tamaquaré m3 
091 , Tamanqueira m3 
092. Tachi- rina m3 
093 , Tanimbuca m3 
094 , Tatajuba m3 
095. Tento mJ 
096, Ucuubarana m3 
097, Ucuubão m3 
098, Ucuubana branca m3 
099, Ucuuba terra firme m3 

100. Uchi m3 
101. Ventosa m3 
102. Virola m3 
103 . Virola (22) m3 

104, Virola(para láje) m3 

105. Cabo de vassoura m3 

Cr$ 500 ,00 
Cr$ 4 , 550100 
Cr$ 350 100 
Cr$ 2 , 700 ,00 
Cr$ 460 ,00 
Cr$ 350 , 00 
Cr$ 350 , 00 

Cr$ 900 , 00 
Cr$ 500 1DO 
Cr$ 3 ,000 , 00 
Cr$ 3 , 000 , 00 
Cr$ 3 . 000 , 00 
Cr$ 3 . 000 I 00 
Cr$ 500 , 00 
Cr$ 700 , 00 
Cr$ 2 , 500 , 00 

Cr$ 2.000,00 
Cr$ l. 500 , 00 
Cr$ l. 500 I 00 

Secretaria de Estado 
da Educação, 
Cultura e Esporte 

Cr$ 1.000 ,00 
Cr$ 9,100 ,00 
Cr$ 700 100 
Cr$ 5 . 400 ,00 
Cr$ 920 ,00 
Cr$ 700 , 00 
CrS 700 100 

Cr$ l. 800 , 00 
Cr$ l. 000 I 00 
CrS 6 ,000,00 

Cr$ 6 , 000 I 00 
Cr$ 6 .000 , 00 
Cr$ 6 .000,00 
Cr$ l. 000 I DO 
Cr$ l. 400 I 00 
Cr$ 5 . 000 , 00 
Cr$ 4 .000,00 
Cr$ 3 .000 , 00 

GOVERNO 00 ESTADO DO AMAPÁ 
CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA 

CÂMARA DE PATRIMCNI O HISTÓRICO E CULTURAL 

PROPOSIÇÃO 
NQ 10/90- CPEC 

Senhor Presidente : 

A câmara de PatrimÔnio Histórico e OJl tural , ante a sua 
responsabilidade quanto ao Processo de Resgate e Pr eserva
ção da Cultura Amapaense , por• força das finalidades de Co!! 

se l ho Estadual de Cultura do Ãmapá , Órgão de liberação coletiva 1 
normativa e orientador das atividades culturais do Amapá" e 
considerando-se a urgência com que precisam ser tra tados'a_! 
guns probl emas de relevante i~teresse para o acervo patri
monial da cultura amapaense 1 em reunião real:i.zada anterio!: 
men te definiu a presente Proposição 1 para apreciação da Ple 
nária desse egrégio Conselho e subseqOenls encaminhamento
ao E~celentíssimo Senhor Governador do Estado do Amapá das 
decisões decorrentes : 

1 - O!AGNOSE : 

1•. 1 - A Escola de lviÚsica WalkÍria Lima , apesar de sua 
importância SÓcial-educativa, f9~dadora do processo • de 
implementação da educação musical no Estado do Amapá , há 22 
meses vem sofrendo graves pr ejuÍzos nas suas finalidades em 
decorrência da obra de reforma qul' , nesse perÍodo vem se 
realiza ndo , sem decisão que possa agilizar a conclusão , A 
escola sem prédi9 e sem expectativa de retomar suas ativi-' 
dadas normais se constitui numa gritante expressão de defa

sagem cujas conseqOencias são a l tarrente prejucti.ciais a cul
tura musical. 

1 ,2 - A Escola de Arte câncti.do Portinari apesar da sua 
be l eza arquitetônica , o précti.o não é adequado a função a 
que se destina , pois , na s ua construção não foram respeita 
das certas especificações imprescindíveis a uma escola d; 
arte , como: questão climática (calo-r , umidade , venti l aÇão) 
clisposição das dependências, i lumi nação , cober tura , equip~ 
mentes e te,,, Persistindo esses. probl erpas a escolã. . damái s 
atender á quantitativa e qualitatiV9.mente suas finalidades , 
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decorrendo dai graves prejuizos sÓcio-culturai s ao Amapá 
especialmente a juventude, sua clientela a l vo. 

1'. 3 - A Biblioteca PÚblica apesar de sua criação em 
20 de abril de 1945 até o momento ainda não dispÔs de um 
espaço capaz de atender Satisfa tor iamente a imensa demanda 
social - um atendimento médico de 1 .200 pessoas diários ~ 
tualmente . O prédio em que está instalada, construido em. 
desde principio já se mostrava .inadequado - espaço , infil
trações , i nstalaçÕes r elétricas e sanitárias defei tu~sas -
que mesmo com as r efor.nas efetuadas sucessivamente nao su.,. 
perou os problemas existentes, Dispõe hoje de 60 . 000 obr as 
cadastradas e um "sem núrero" de outras não catalogadas, i~ 
to é , fora d'é uso , por falta de espaço . A preocupação ·se 
aéentua ao se entender a importância social e cultural de~ 
se bem , uma vez que é a Única Bi blioteca PÚblica do Estado 
e corre o risco de desabamento definitivo em virtude · das 
precárias condiçÕes do prédio . 

1.4- A Fortaleza _ de São José de Macapá , a maior e~ 
is bela , construida no periodo col oni al , simbolo incontes
tável da defesa do setentrião pá trio , muito poderl~ contr:i,_
buir como uma espaço alternativo para realizaç-ão de i'oÚmeras 
atividades artistico-cul t urais, a lém de ser um =B?Pressivo 
conteÚdo ao turismo cul tur al. Diversas medidas já foram pr~ 
postas que pelo setor da Administração pÚblica - .SEEC/DAC/ 
OIAC/SPAH e , par.ti r de 1985, através deste Colegiado, mas 
que até o momento pouco avanço ocorreu nesse sentido , Suce~ 
sivamente foram criados Conselho Diretor da Fortal eza , Coa~ 
denadoria das Atividades de Preservação e Reativação daFoE: 
taleza , construidos por repr esentantes das diversas Secre
tarias de Governo; vários projetos de restauração , adapta
ção e reutilização do Forte como Centro Cultural já foram 
elaborados , mas que , por falta de r ecursos financeiros , a~ 

tbnomia técnico-administrativo e , especialmente , por fa l ta 
de peremptoria , decisão poli tica-governamental não foram 
executados . Enquanto isso o Forte se deteriora apesar de 
~eu inestimável valor histór ico- cultural para o Estado e o 
Pa{s , uma vez que d~o<slk 19:-D e;;;;e uem é tombc!do como Patri 
mÔnio Nacional . 

1.5- O prédio do ex- Forum de Macapá , assim como o da 
sede da antiga Intendência (onde está a l o.jada a Defensoria 
PÚblica) , pel a sua relevância histÓrica car·ecem de imedia
tas obras de r estauração , adaptando-os para serem util iza
dos como espaço cultural que a tendem antigas aspiraçÕes dat 
sociedade amapaense , expressas históricamente : Museu Hist~ 
rico Joaquim Caetano· da ~ilva , cujo acervo já existen te , se 
encontra "encaixotado" nc Museu de Plantas Medicinais ; Ar
quivo PÚblico , capaz de assegurar a preservação da memÓr ia 
document~l do Amapá . e Pir.acoteca do Estado ate . . • 

1.6 - O Programa radiofÔnico "Espaço Cultura l ", tran~ 

mitido pe l a Rádio Difusora de Macapá era o Único instrume~ 
to eficaz de Divul gação Cultural, administrado pela SEEC / 
OAC que , i nadvertidamente foi r etirado do ar , sem explica
ções convincentes , Sabe-se que a Rádio Di_Fusora pertence ao 
Governo a serviço da educação e da cultura amapaense, Sa 
be- se também que o espaço foi cedido a outrem , sem a preo
cupação detida pelo programa ci t a do, prejudicando definit~ 
vamente a sistematização do processo de divulgação da cul 
tura amapaense . 

2 - RECOMENOAÇDES : 

·2 . 1 - Que sejam envidados esforços para que o Governo 
do Estado do Amapá , ante a premência das soluçÕes dos pro~ 
blemas decida sobre : 

a) Conclusão das obras da Escola de MÚsica Walkiri a ~ 
ma até dezembro/90, para q1.,1e soas atividades retomen seu 
curso a partir de janeiro de 91 ; 

b) A execução de um projeto de adaptação do pr~dio da 
Escola de Arte câni:ti.do Portinari de modo a otimizar '.suas 
ações ;---

c) Construção de um prédio para instalação da Biblio
teca PÚblica compatível com a crescente demanda Soci a l; 

d) I nsti tuição e implementação de um Órgão com auton~ 
mia técni co-admini Strativa e f i nanceira. capaz de dioami zar 
e otimizar a Fortaleza de São José de Macapá como .um cen -
tro cultural , Esse Órgão poderá ini ci ar suas aÇêíes a :pa:a::±it 
de projetos anteriormente ela bor ados, em disponibilidade na 
SD$P e . SEEC/OAC ; 

e) Imediata obra de r estauração e adaptação do Ex-Fo
r um e antiga sede da I nt endência para instalação do Museu 
HistÓrico Joaquim Caetano da Silva, Arquivo PÚólico e Pina 
cot.eca do Estado, 

F) Reativação do Programa RadiofÔnico "Espaço Cultu_, 
ral", sob orientação do DAC/SEEC, em horário nobre, propo!i 
do que o referido Espaço seja devidamente planejado e sis
tematizado dentro de padrÕes 9ue atendam qualitativamente 
aos abjetivos em que foi ideal izado . 

3 - CONCLUSÃO 

Ante ao exposto e ;: considerando-se a cultura como a 
maneira prÓpri a de pensar , agir e ser de um povo, expressa 
através do seu fa zer diário, de suas repr esent açÕes simbÓ* 
l icas e espirituais ; e considerando-se ainda a preocupação 
permanente desta câmara de Patrimônio His tÓrico e Cultur al 
em resgatar a verdadeira identidade cul tural amapaense, pr~ 

ocupação essa car acter{sti ca de t odos ~s brasileiros com~ 
prometidos com a cultura nacional , enfati zamos a expectat~ 
va da Plena aprovação da presente Proposição por este egr~ 

.gio Conselho e especial apoio do Governo do Amapá para o 
atendimento das recomendaçÕes . 

CÂMARA DE PATRIMt'lNIO HISTffiiCO E CULTURAL, em 07 de novem
bro de 199D, 

ROSA MARIA DE SaJZA MELO 
Presidente 

JDSt [UILHERME BATISTA GUERRA 
Membro 

U'Jll ;_ ALBER TO CO$ TA GUERRA 
Membro 

JUVENAL ANTDNIO PIME~TEu CANTO 
Membro 

PARECER DO PLEi~ÁRIO : 

O Plenário do Conselho Estadual de Cultura, reunidoem 
sessao plenária ordinária do dia 07.11,90 APROVA a Propos~ 
ção nº 10/90-CPHC, que trata sobre as questões reiacfunadã..s 
a asp_ectos culturais do Amapá : 

CONSELHO ESTADUAL DE CULTURA DO AWAPf.., em 07 de noVembro de 
1990 , 

FRANCI SCA DE MCF!AE8 GUEDES 

JOSt GUILHEME BATISTA GUERRA~: 

JUVENAL ANTl'lNIO PIMENTEL CANTO 

LUIZ ALBERTO COSTA GUERRA 

HtUO GUARANY DE Sfl..JZA PENAFORT 

FRANCISCO. QUINTELA 00 CARMO 

ROSA MARIA DE SCXJZA MELO 

JOZIMAR LOPES DOS SANTOS 


	

